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Ementa: "Estabelece a alcunha de "Pérola do Tbicuí"
como codinome do Município de Manoel Viana".

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIAIDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS-

Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara

Municipal aprovou e EU sanciono a presente Lei.

,-\rt. 10 -Denomina de "Pérola do Tbicui" o codinome de Manoel Viana,

Art. 20 -Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na

data de sua publicação.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Manoel

\r.iana,RS, 07 de Dezembro de 1998.

~ ~
Vcr. Valdir Witt

Ran~db PPR

Justificativa:

(-) codinome de "Pérola do lbicuí" firmou-se na comunidade
Vianense como uma torma carinhosa encontrada por algum iluminado de bem homenagear
çidade, por isto, encaminhamos a apreciação desta Casa este projeto com o objetivo de referendar a

Icultllra popular, tal qual aquele apelido com o que muita.-; vezes conhecemos algt.lém, cuja
pt'~nn3Iio3rl(' St' rt'tr3t3 no simplt's rorlinome, (' "Pérnl:1. cio fbirllí", tr:1.nsmitf' mIlito hf'm o

representa Mmoel Vima para seus convivas. ---, :-~íi:"
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Registre-se e Publique-se

e~15 edezembro de 1998.
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MA: CAROLINA PORTO CORFtA
~ F jl Plano Adm. e Turismo ~I~te'\o Mun'r,pai

Rua Walter Jobim, 171 -10 andar -Telefax: (055) 256-1144 -CEP 97.640-000 -Manoel Viana -RS


